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Isenta, em primeira o,er~ç~Ot ce] 
tos produtos a3r:ícolus, do ir.1~ôsto si 

bre vendas e consí..:;nnçõcs. 

Paço saber que a Asse~bléía LeGisl~tiv~ do 

decreta e eu sanciono a sebuinte lei: 

.' 
. . 

~i.rtiGo 1" - ?icQ.'7L isentas do i....,pôsto sô~}r-3 ve,"lt:..:...s ,J\ 

consi,:;nações, em primeira operação, as ve .. l<:'::'s de \..:ete rni.l;::'-.:!.Ix: 

cereais (:ülho, urroz, feijão e xle~doim), efetu,J.~~"::"(, 2':0 tcrl'it,2 

rio ~o ~stQdo, ,ar lavradores. 

..... -
Hrl.l~...,o 2' - O disposto no o.rti...:o ~';'lteri0r, -1ao ~e 

a~;üica: 

a) 
. 

vendas f'6ra do :::!st:J.co; as :H: .. ru 

b) • ve.1das efetuadas inter-le~i~rios , as por co 1.3rci 

Q...'1tes e industriais que adquirirGI.1 dos l~Vl~ .... doreo. 

j 1 2 - :Lar "vo.nuas fóra lia ....-stado", e ... 1t'L:.Je-;::;e , 
só as efetuc.d.o.s direta ~e.l.te a pessm"s <':0 lÍciliaG.G3 cu outroo 

tauos, CO,:10 ta.';'lbém aquelas reulizu':'cs a si-l)les c.-:.;ências ou 

crit6rios de compras, prepostos, etc.,~ ~~ntidos .J.êJte ..... :Jtc.t:.o 

por estubelecilentos sediados Cm outruS ~il~~JS 

..; 2 g - nas hip6teses das alí!'!eus .S! e ,E., i..>~:::::te ...'..rti 

;;0, o im:>ôsto será pa..:;o pelo ve ... luedor ou L .... vr.::.C.or, .. ~-:::. ;Jr.':.':':' CZ' 

t:l.bel.ecida pel.::. le:;isla~ão erl vi:;or • 

.l1rti:;o 3 Q - ~;o eto da vC_J.GU, Je.1tro do ... ·3t,~do, o l~ 

vrc.dor, l.1edia..lte u sua natrícula, efetu.J.d.a _1G.8 rep..1rti,:õ0.. ~G 
sua CirctL'1scri::do, entre~.:::rá una ",lOta ('.e ve .... c1.J., Liocri·ün<.l ... :J.o c. 

r.:lercc.doria, proceJ.ê:1cia, pre;o t inscri-;.ão f d"" tCl., loe ..... 1, nLÍ..:aro 

de ,ordeT'l, quc!1tidaue, etc., :::'0 cOl..~.:."lr_Jor, ("ue ... -,or sua vez n rQ. 
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gistrará no seu livro de ReGistro de Compras. 

Artigo *2 - A matrícula do lavrador será fei 
ta gratuitamente na Repartição Estadual e cada lavrador re 
ceberá 11..111 cartão de inscrição. 

Artigo 5º - nenhum la.vrador poderá vender 
seu P!oduto se~ primeiro regularizar a sua situação peran 

te o Fisco Estadual e no caso de ser encontrada mercadoria 
sem o comprovante obriGat6rio, exigido pelo arti<jo y~ desta 

lei, será a mercadoria apreendida e cobrado o ÍQpôsto na fOE 

ma da lei, acrescido da multa de 2~;, de acôrdo Com as pen~ 
lidades impostas na legislação do impôsto respectivo. 

Artigo 62 - As disposições desta lei, apli 
cam-se aos contribuintes lavradores que forem devidame~te 

reGistrados, fica..'1do as vendas feitas por intermediários , 
comerciantes e industriais, sujeitas ao impôsto citado. 

Artigo 7 Q - Eota lei entrará em viGor na da 
ta de sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em,Cuiabá, 6 de nover!lbro 
de 1 961, l~O" da Independência e 73" da República. 




